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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 4528, DE 22 DE MARÇO DE 2023

Aprova o Plano Diretor de Tecnologia de
Informação para o período 2023-2027

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
 
DECRETA
 
Art. 1º Fica aprovado o Plano Diretor de Tecnologia da
Informação do Município de Tijucas do Sul (PR), para o
período 2023/2027, cuja íntegra do documento encontra-se
disponível no endereço eletrônico:
“https://www.tijucasdosul.pr.gov.br/wp-
content/uploads/2023/03/Plano-Diretor-de-TI-Final-2023-
2027_compressed.pdf”
 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o
decreto 3505/2020.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, Estado
do Paraná, em 22 de março de 2023.
 
JOSÉ ALTAIR MOREIRA
Prefeito
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